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EDITAL DE CONVOCAÇÃO —ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

INSTITUTO EMPREENDEDOR MIRIM 

EMPREENOELYOR 

• • 

O Presidente do Instituto Empreendedor Mirim, no uso de suas atribuições 
estatutárias, especialmente contorne os Artigos 19, 21, 22 e 23 do Estatuto Social, 
CONVOCA os(as) senhores(as) associados(as) para a ASSEIVIBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28/11/2025, às 18h, na sede da entidade, situada 
na Avenida João Cemach, 2200, Vila Xavier, Birigui-Sp para deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA: 

1. Deliberação sobre a não renovação da parceria com a Prefeitura Municipal de 
Birigui para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a 
partir de 01/01/2026; 

2. Discussão e aprovação da implantação do novo projeto de atendimento a crianças 
e adolescentes, com atividades educativas, esportivas, musicais, lutas, apoio social, 
mercado solidário e loja social; 

3. Deliberação sobre a locação da sede atual do Instituto (imóvel próprio), conforme 
previsão estatutária, para geração de receita destinada à manutenção das atividades do novo 
projeto; 

4. Autorização para locação de novo espaço fisico em área de maior vulnerabilidade 
social, para execução das atividades do projeto 2026; 

5. Autorização para a Presidência comunicar formalmente os órgãos públicos 
competentes (Prefeitura e Ministério Público), conforme exigência legal e de transparência 
institucional; 

6. Assuntos gerais pertinentes à reestruturação institucional. 

OBSERVAÇÕES: 
• A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a presença da maioria 

absoluta dos associados; 
• Em segunda convocação, 30 minutos depois, poderá ser instalada com qualquer 

número de associados presentes, confonre Art. 23 do Estatuto; 
• As decisões que envolvem patrimônio ou alterações estruturais exigem aprovação 

de 2/3 dos presentes, conforme Art. 24. 

Birigui, 28 de novembro de 2025. 

CARLOS EDUARDO IGNEZ 
Presidente da Osc 
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